PROCEDIMENTO EXTRA JUDICIAL DE CONCILIAÇÃO

(Dec. Lei n.º 316/98 de 20 de Outubro, alterado pelo Dec. Lei 201/04 de 18 de Agosto)

REQUERIMENTO

1. Identificação do(a) requerente

a) Nome

_______________________________________________________

b) Sede

i. Morada

____________________________________________________ 

ii. Telefone

____________________________________________________

iii. Fax

____________________________________________________

iv. E-Mail

____________________________________________________

v. Contacto na empresa

____________________________________________________

c) Identificação Fiscal (NIPC)

_______________________________________________________

d) C.A.E.

__________________________________________________________

e) Número de trabalhadores

f) Capital social

_______________________________________________________

g) Composição do Capital Social (valor e %)

	Sócios(Accionistas)
	Valor
	%

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


h) Identificação da Administração/Gerência

_______________________________________________________

_______________________________________________________

_______________________________________________________

_______________________________________________________

2. Breve descrição da actividade histórica

a) Produto (s)

b) Mercado (s)

c) Problemas (Identificação dos principais problemas que conduziram à actual situação da empresa)
d) Indicação da empresa(as) em que seja titular
	


e) A empresa está em Procedimento judicial?

Sim  ______

Não _____

Se sim, informe:

a) Nome do Tribunal

_______________________________________________________

b) Juízo

_______________________________________________________

c) N.º do processo

_______________________________________________________

d) Situação actual do processo em sede judicial

______________________________________________________

3. Fundamentos que levam a empresa a recorrer ao PEC

	


4. Indicação dos credores com quem a empresa pretende negociar em sede de PEC. (Não preencha este ponto, sem antes ler, atentamente, “As regras de procedimento vulgarmente seguidas pelos credores públicos”, documento que se junta (anexoI).

a) Credores Públicos 

i. Fazenda Nacional.

Sim ____ 
ou
 Não ____

Se, sim, indicar:

1) Valor da dívida, se possível discriminada por capital e juros

_______________________________________________

2) Proposta de regularização da dívida: 

3) Garantias: 

__________________________________________________

__________________________________________________

__________________________________________________

__________________________________________________

__________________________________________________

__________________________________________________

__________________________________________________

__________________________________________________

ii. Direcção Geral do Tesouro

Sim ____ 
ou
 Não ____

Se, sim, indicar:

1) Valor da dívida, se possível discriminada por capital e juros

_______________________________________________

2) Proposta de regularização da dívida;

3) Garantias: 

__________________________________________________

__________________________________________________

__________________________________________________

__________________________________________________

__________________________________________________

__________________________________________________

__________________________________________________

__________________________________________________

iii. Segurança Social

Sim ____ 
ou
 Não ____

Se, sim, indicar:

1) Valor da dívida, se possível discriminada por capital e juros

_______________________________________________

2) Proposta de regularização da dívida: 

3) Garantias: 

__________________________________________________

__________________________________________________

__________________________________________________

__________________________________________________

__________________________________________________

__________________________________________________

__________________________________________________

__________________________________________________

b) Credores Privados (*)

I. Nome (**)

II. _________________________________________________

III. Morada

IV. _________________________________________________

V. Contacto

VI. _________________________________________________

VII. Valor em dívida

(a) Capital

___________________________________________

(b) Juros

___________________________________________

VIII. Proposta de Acordo

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

(*)São aqueles com quem a empresa pretende negociar um acordo que venha a contribuir para a sua viabilização, portanto, aqueles cuja dívida, pelo seu montante, permita melhorar a sua estrutura financeira e, assim, a s viabilização da empresa a prazo.

Assim, a requerente deverá apresentar uma listagem de todos os credores privados com quem pretende negociar, indicando as respectivas moradas, contacto com a pessoa responsável, telefone e fax.

Deverá ainda indicar os montantes em dívida, por capital e juros, se possível, bem como a indicação da proposta de regularização que pretende negociar.

Assinale-se que, como se refere no documento em anexo, “As regras de procedimento vulgarmente seguidas pelos credores públicos”, estes credores poderão perdoar os juros vencidos, com renúncias equiparadas do sector privado.

(**) Junte, em anexo, tantas páginas quantos os credores indicados

A este requerimento se junta a seguinte documentação:


· Acta de deliberação de iniciativa de apresentação ao PEC




· Cópia dos  Anexos A da Declaração Anual dos últimos 3 exercícios, relevando o Balanço e Demonstração de Resultados;

· Ultimo Balancete Analítico disponível;                                                                         


· Mapa do pessoal, o mais recente disponível;


· Relação de todas as acções e execuções pendentes contra a empresa;

· Listagem dos bens em regime de arrendamento, aluguer ou locação financeira.

· Bens a hipotecar:


· Planta do bem a hipotecar


· Certidão actualizada da Conservatória do Registo Predial


· Indicação do contacto na empresa        

· Plano de negócios, num horizonte temporal de 5 anos, apontando para a viabilidade da empresa e a adequação do acordo pretendido à sua viabilização, conforme proposta de índice, que se junta (anexo II), devendo a empresa juntar o citado estudo no prazo de 15 dias contados desde a data de entrada do requerimento.
Os dados e os elementos fornecidos são verdadeiros e da  inteira responsabilidade da empresa

Neste contexto, vem requerer o início dos procedimentos previstos no Dec. Lei n.º 316/98 de 20 de Outubro (PEC), alterado pelo Dec. Lei n.º 201/04 de 18 de Agosto, com vista à obtenção de um acordo entre a empresa e os seus credores.

Data __/__/____





________________________________________





Assinatura da Empresa ou do seu Representante Legal

ANEXO I

Regras de Procedimento vulgarmente seguidas pelos Credores Públicos

· O requerimento a apresentar deve integrar credores que representem mais de 50% das dívidas da empresa.
· Os credores públicos não perdoam capital, nem concedem carências de reembolso.
Podem, no entanto, reduzir os juros vencidos e vincendos dependendo de análise feita ao processo apresentado e desde que a empresa obtenha dos credores privados renúncias de capital e/ou juros, que possibilitem aos credores públicos também renunciarem. 

· A Segurança Social e a Direcção Geral do Tesouro podem aceitar o pagamento da dívida até 150 prestações mensais (12,5 anos).

· A Fazenda Nacional aceita o pagamento da dívida apenas até 60 prestações mensais (5 anos).

· Os credores públicos só poderão eventualmente celebrar um acordo se, e só se, a empresa apresentar garantias suficientes para a cobertura da dívida (capital e juros). Poderá ser aceite penhor mercantil, mas com carácter residual.
· No caso da Garantia assumir a forma de hipoteca, a requerente deverá juntar a seguinte documentação:

· Planta do bem a hipotecar;

· Certidão actualizada da Conservatória do Registo Predial;

· Indicação do contacto na empresa para efeitos de avaliação do bem.

· Se tiver de complementar o valor da Garantia com penhores mercantis, atendendo aos condicionalismos atrás referidos, deverá juntar ao requerimento listagem desses bens pelo valor actual líquido contabilístico, bem como a indicação da data de aquisição do bem.

· É também condição imprescindível para o acordo, o pagamento das prestações mensais á Segurança Social e á Fazenda Nacional, desde a data de entrada do requerimento em PEC. Se as dívidas á Fazenda Nacional respeitarem ao IRS e/ou IVA, a Gerência/Administração da empresa que esteve na origem dessas dívidas terá que ser substituída.

ANEXO II

ÍNDICE DO PLANO DE NEGÓCIOS

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

· Denominação Social Actual
· Localização
· Actividade
· Capital Social e Constituição Accionista
2. CARACTERIZAÇÃO DA EMPRESA

· Historial
· Desenvolvimento da Actividade
3. FUNDAMENTOS PELA APRESENTAÇÃO DA EMPRESA AO PEC

4. ESTUDO DE VIABILIDADE
· Caracterização do Mercado
· Pontos Fortes e Pontos Fracos
· Ameaças e Oportunidades
· Investimentos (datas e montantes)
· Demonstrações Financeiras Históricas e Provisionais (com as suas respectivas análises e projecções), devendo atingir no horizonte temporal do estudo, os seguintes indicadores:

· Autonomia Financeira > 30%

· Cobertura do Imobilizado por capitais permanentes >1,1

· Activo circulante/Passivo circulante > 1,1

· Implementação de Medidas de Consolidação Financeira e/ou Reestruturação Empresarial






1
11

